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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

FRlFElIURa MUniCIPIIL DE CACUOEIIIO DE IIIFEMIRIM

OFICIO N. tót!-

Anexos

Cachoeiro de Itapemirim, llj. de dezembro de I960

Senhor Presidente:

Enviando a essa Egrégia Gamara o Projeto anexo, que

trata da Reestruturação do Quadro de Funcionários Municipais,

dando também outras providencias, solicito dessa Presidência

a convocação de uma Sessão Extraordinária, para a sua apreciaç

ção e aprovação, visto se tratar de matéria relevante e de, ur-

goncis.»

Com o mais elevado apreço, apresento-^U^e minhas

., A,
Atenciosas saudajções.

RAYfíUNDb ArÍ^JO DB ANDRADE
'prefeito iotigipal
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PROJETO DE liSI m

Rejeitado em 4--. discCUSSÜG

íS

'Kk >■ V

üor)W
c- .
Oi".

íttw.
-  , A ■ 'Reestrutura o Quadro de Puncio-

ala das seaeóes.\f^ i.A iiç<^ ' .^  narinarios e da outras providencias.

5 ÍÍO'i;\iC'. 6z- PKíi-.oSU-

A Gamara Municipal de Oachoeiro de Itapemirim,
decreta e eu sanciono a presente lei:

■  Art. 12 - Para a execução dos serviços munici
pais haverá, na Prefeitura, o pesso

al fixo mencionado no Quadro Geral anexo a esta lei.

Art. 22 - Picam transformados nos cargos desi

gnados soh a denominação de " SITUA
ÇÃO NOVA " do Quadro mencionado no artigo 12 e com os pa
drões de vencimentos nele fixados e constante da tabela a-
nexa ã presente lei, os cargos mencionados sob a denomina
ção de " SITUAÇÃO ANTIGA " do mesmo Quadro.

Parágrafo único - As modificações de nomencla
tura serão apostilados nos primiti

vos títulos de provimento dos respectivos ocupantes dos
cargos mencionados sob a denominação de " SITUAÇÃO ANTIGA",
no prazo de trinta ( 30 ) dias a contar da data de vigên
cia desta lei.

Art. 3- - Picam criados, com os vencimentos
mensais correspondentes aos respecti

vos símbolos ou padrões, os cargos mencionados sob a deno
minação de. " SITUAÇÃO NOVA " gue não constarem entre os
mencionados sob a designação de " SITUAÇÃO ANTIGA ".

Art. 42 - Picam extintos os cargos mencionados
sob a denominação de " SITUAÇÃO ANTI

GA " gue não constarem entre os de"SITUAÇÃO NOVA ".

Parágrafo único - Serão considerados extintos,
guando vagarem, os cargos assim men

cionados no Quadro a gue se refere esta lei. ■
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Art. 5- - O provimento das vagas nos cargos

dá carreira far-se-á por promoção,
nos termos da legislação em vigor, exceto o dos cargos
iniciais das carreiras, o qual se fará mediante concur
so de provas e títulos.

Paragrafo 1& - Serão aproveitados nos car

gos iniciais das carreiras de Ofi

ciai Administrativo e Professora os atuais ocupantes,em
carater efetivo, de cargos nessas carreiras. -

Paragrafo 22 - o Prefeito Municipal deverá

baixar, dentro de trinta (30) di
as. a partir da vigência desta lei, as instruções relati
vas aos concursos para provimento dos cargos de carrei

ra a que se refere este artigo, devendo o concurso ser

realizado sessenta ( 60 ) dias após a publicação das ins
truções respectivas.

Parágrafo 3- - Poderão concorrer ao concurso

mencionado neste artigo os atuais

ocupantes, em carater interino, de cargos dè- carreira,de^
vendo ser dispenâados aqu^eles que não concorrerem ou que,
bavendo-o feito, não forem classificados.

Art. 62 - Picam criadas as seguintes funções

gratificadas:

- Chefe do Serviço de Pessoal e Comunicações

- Chefe do Serviço de Tributação

Chefe da Divisão Municipal de Estradas de Roda
gem ( DMEE - Cl )

- Chefe do Serviço de Limpeza Publica

- Diretor de Grupo Escolar Municipal

Parágrafo 12 _ de 3 000,00 ( treis mil
cruzeiros ) mensais a gratificação

de função a que se refere este artigo.

Art. 7- - Pica estabelecido para cada padrão

um vencimento-basè inicial com au

mentos periódicos consecutivos por biênio de efetivo e-
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xercício no padrão, como consigna a progressão horizontal
indicada na tabela " A " anexa.

Parágrafo 12-0 funcionário, quando nomeado,
percebe o vencimento-base inicial

do padrão.

Parágrafo 22 - A progressão horizontal é devi
da a partir do dia imediato àquele

em que o funcionário completar o biênio.

Parágrafo 3- - Os períodos de licença superi
ores a trinta ( 30 ) dias não serão

considerados para efeito de contagem de biênio.

Art. 82-0 funcionário promovido, passará,no
padrão superior, para a referência

correspondente àquela em que se encontrava no padrão infe
rior, não se interrorpendo, todavia, a contagem de tempo
para a progressão horizontal, até atingir a referência li
mite ( Referência VI ); o'mesmo se aplicará aos funcioná
rios de cargos isolados, constantes do Quadro Único, quan
do nomeados para cargo de padrão superior.

Art. 9- - Além do pessoal fixo de que trata -
esta lei e do pessoal do Quadro de

Extranumerários Mensalistas, já. existentes, admitirá a
Prefeitura, para execução e conservação- de obras e servi
$os, como diaristas, trabalfekdores comuns ou especializa
dos, em n-úmero variável, na medida das necessidades e den
tro das verbas .globais próprias, consignadas em orçamento.

Parágrafo 12 - As admissões serão autorizadas
em cada caso, mediante, proposta da

Diretoria ou Serviço respectivo, se houver saldo na dota

ção própria para atender.a despesa.

Paragrafo 22 - Os salários serão fixados no

ato■da admissão e de acêrdo com a
capacidade ou especialidade de cada trabalhhdor.

%
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Parágrafo 3- - Gom a conclusão do trabalho para
que hajam sido admitidos,ficarão

automaticamente dispensados os trabalhadores, não lhe sen
do contado para nenhum efeito o tempo de serviço, mesmo

que, posteriormente, sejam admitidos para serviço de natu

reza permanente.

Art. 10^ - O pessoal admitido na forma do arti

go anterior não poderá ser aproveita
do para o desempenho de funções internas na Prefeitura.

Art. 112 - As condições de admissão,as férias ,
o abono de faltas e outras conces*^ /

ções a que a Prefeitura for obrigada por lei, quanto aos

trabalhadores não fxincionários, serão reguladas em Porta

ria expedida pelo Prefeito.

Art. 122 - Esta Lei entrará em vigor a partir /
de 12 de janeiro de 1961, revogadas-

as disposições em contrário, inclusive a Lei n2 699»de 26
de agosto de 1960.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de novembro dè 1960.

A

Raymundo Araújo de

PREFEITO .WrICI
/  '
/  /

Andrade

PAL
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JUSTIFICATIVA

Todo serviço, toda organização ha de possuir, an
tes de mais nada, o elemento material e humano, para que

possa ser executado e funcionar regularmente, com o rendi

mento condizente com as suas finalidades.

A reestruturação do Quadro dos Funcionários Muni
cipais é medida que se impõe, não somente para que se po£
sa dar, ã administração, o devido entrosamento aos vários
serviços"que lhe estão afetos, como melhorar o nível fun
cional dos servidores e, consequentemente, dar-lhes a re

muneração que se torne compatível com sua capacidade,leva
da ainda em conta, que seus salários são, na hora presen
te, absolutamente distantes daquilo que lhes deverá ser
pago, para que trabalhem; trabalhando, produzam e, produ

zindo, sintam prazer e satisfação de se considerarem ser

vidores públicos municipais, com a tranqüilidade comum /
aos seus encargos domésticos.

A análise que se dignarem fazer, os ilustres 7e
readores, dos vários artigos que compõem o Projeto aqui
submetido à sua apreciação bem como o exame, não só da no
va organização de serviços, bem como os processos de ad-/

missão de novos servidores, darão idéia dos sadios propó
sitos com que se projetou a Reestruturação.

Os quadros em anexo, estabelecem a nova Padroni

zação, com o que se espera, venhamos a ter, perfeitamente
solucionada, a Reestruturação dos Serviços Municipais.

Oontamos com o valioso qpSio da Egrégia Gamara ,
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Egrégia Gamara, como até aqui tem feito nos assuntos de
interesse púlDlico, para a sua unânime aprovação do Proje
to, elatorado com os mais elevados e sadios propósitos.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de novembro de 1960.

Eaymu^o^o mraujo de Andrade
PREPEITO ./MÜITICIPJP^

i  /
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i;''.; . , , em cumprimento do ar-igo 63 do
Regimento Interno ipue nesta, data foram
distrilxiidas copias do presente projeto

aos seniiores edis.
n Rríto..-

\  <;

Q^ViNr\f>C> Q pra,zo regimental para

apresentação de emendas

dent exerVi pre

A COM'

ÀlSCc.^. , .
•CàuXASS^

a_a.

oCj>v. £o l."*— C*-C Co-''V<7_
- Q-o.

, VA-cDc) —Ir

C3>_-«a ^ eíLe -A ís <1 ,

ÇJPV-^

Ca-cpL^S-

<S^.JCl©-p-^

cSi.A'

ü.^— -6-0 ja-íX-A_o«^ ^p— a-C-^_Ov.ev

L Co i' jaJjiJL



Comissão -de Constituição, Justiça e Redação

Ao Tereador Deusdedit Baptista pa,ra re-

lat ar,

üala das Comissões, 3 de março de 1961

Presidente da Bom,

oSLpv—y

o

eA^a. o*-»-



projeto de lei Hg 67/60

Comissão de Constituição,Justiça o Redação

PARECER

.  , -O projeto é constitucional porque cabe ao,Município orga

nizar os serviçoJf locais (art.-28 da C• ?•)» Como se trata de funcio

nalismo subordinado ao Executivo,a'iniciativa do mesmo s6 poderia^ ser

da Pr0;Çeitura,embora tenha necessidade do ser estudado,apreciado o apro

vado pela câmàra Municipal.,Não nos cabe invadir a afea de ação e de -

competência do Executivo,dado p caráter técnico do se^iço de adminis

tração de pessoal,ainda porque compete à,Prefeitura Municipal a cria -

çao e.ext^çao^de cargos que lhe sejani subordinados,a fixação de seus-

sa^arios,com a verificação da necessidade face ás possibilidades orça

mentárias, capacidade do Município,e indispensàbilidade ou não dos mes

mos, ê papte básica para uma boa administração de pessoal uma correta-

clasÉificação de cargos,sendo digna de observaçãp e de elogios a inici

ativa presente,que de há muito se fazia necessária ém Hossp Município.

O plano,pelo que,sabemos,foi,elaborado por um técnico de renome,o prof.

Diogo Lordello de Mello,do I B AM,que aqui esteve no ano passado,com-

uma de suas assistentes,e com ps quais tivemos ocasião de estar,quando

estudavám o assunto. Além de seu vasto e reconhecido conhecimento téc- ~

nicp,elemento sem qualquer ligação em nossp meio administrativo ou so-

cial',livre de. influências de -interessados,com liberdade plena,pôde êle

agir, sem qualquer paixão, colhendo informes diretamente dp sr'. Chefe do

Exeçutivd,do.pessoal em serviçp,através de seus estudos e observaçoes-

Pjcomo conseqüência de seu trabalho surgiu o ante-projeto,acelpropri

6
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Alterações no JProjeto de Lei, ns 67/6O

1-Alterar a ementaíintercalandiíjlogo após "Pmicionárlos''yas . palavras .
. "do Serviço;. Publico Municipal"» ; ^

2-Gorrigir e acrescentar>no art, 22,a redação pj^ã que se leia "e cons

tantes da Tal3ela"A" ": • .

5-Acrescentariap final do art» 5*capTi't,as palavras "precedido, de inspe

ção de saúde"«

ij.-«Retificar5no art, 5-9§ l^íU expressão "professora" para "professor"»

5-Intercalar#no art» 5-*§5^9entre "concorrerem" © "ou que",as palavras

"os quais serão exoiler.ados após^aprovadas as inscrições"»

ó-Acrescentar no art'» 62,após a palavra'"gratificadas" as palavras "pa

ra atenderem a encargos de chefia.ou de assessoràmento"»

7-Alterar a redação do §12 do art, 62 para "Parágrafo Único", e alterar

em seu início: o tempo de verbo de "Ê" para "Será"»

8-Modificar a redação do art, 7®*3^®tirando "por biênio" © substituindo-

por "ao fim de cada período de: setecèntos e trinta dias »"

9-Mudar no § I2 do art, 7- ò-presente "percebe" para o futuro, "percebe»

rã','

10-^l^erar,na redação do § 22 do art» 7°/ ^®vida" para "será devida"

^  palavra final "biênio" para "período de setecentos e trinta dias

-de efetivo exercício-no padrão", -

11-Substituir,no art, 82, "Quadro 'Gnico" por "Quadro Geral,Tabela "B" "«

12-No art, alterar a redação ''admitirá a. Prefeitura" para "po.ágrá ••

a< Prefeitura admitir"e ainda intercalar entre "serviços" 0 "como di

aristas"; as palavras "de nat^eza transitória e eventual",

13-Redigir assim Oi § 22>„ do art, 9-s

-  ''Seus salários serão fixados no ato da admissão,de acordo com a ca-

-  : /.pacidade ou especialidade de cada! trabalhador e com os encargos e -

n obrigações a deseínpenhar,não podendo exceder o vencimento base do -

nível correspondente a tais^ encargos e obrigações no quadro do fun-^

cionalismo",

llj.-Emendar no art» 9-5§ 3-»" J^Ão lhe" para "não lhes" e mudar a ©2q>r©^



masSAO DE comwmrniín ̂ .TTTonrrn^ T. Aprovado m \% discussão -

por ^..X%.Sfii('ííK..
PHOJSTO ImQ 67-60 . • Saio das sessõr3,'liXX..l.l{..jrmi^

"  RUBrI^.

Executivo nara raosSura?^S"?»aSrrt.7,-°° roBeticlo peloro cie ItapkárlS; ttvercôs^^ oufSS^Cl" CachÕei-
ção Cia prjeíinte mat&lã, Bor5m"ae "inanter^contvSto f í ''®''"-aa a peaaoas antJHíteas rorrn^a^ flnalgento uií opLíãra ?esJe*fto
encontrar os seus7)oS?os™ãítof'Lnvo dirimir aíviaas eser corrigir a rlaaçirao írSjoto^ ' ' ° ao relator em fa-

Contuinâo ta,^ não g o bastante,

,  tindo injustiças 'rf?an?L^G'Jv?clo mcxlifiçados, persl^
telramenta aesuBana,taÈasEHsx inteSpes^va o ?nacSesi^^^ ?° Executivo In-.municipal, ' * ~uLcinps.o-civa g inaccessiVGl a classe cio sGrvri^oi
Jato aos IntQrêssM^e necess?toaos™7tínSlonlrto'^^ para ajustarão pro-
ttunlclpal, seria inaispensável reaigir uin SuSsWtatlvL

n  ?SoTs^?s„c?oS£?r?SF?l"3^

*ír.=£i"a6'""°' "C E,-,rs;-;a
ae Viaa ao .tor.ciS?S"aa P?ê?e?tnSe°fl'ê°r^?n i-jportante dar oelhores conaiçõss

^ -..lííc-leVte^
protelandr-so uBa''Í"cel-r'°^oÍifSe''''''®°. aeboçaaos o não salrato ao papel,
quaaros .funcionais 5a nSIiílfeniSpafíaiâl?"' ^™=i°°arlé, norniallzanao os ;

'Síaf f gl?SraSíSSÍSafír . í
fatos que passamos enSmeraí? necesslaaaes ao Município pelos . 1

M  %Cõ2os_çarsos, aaaslm aistrlbuldos: 1
comissão, c-rgos do carreiiia, 2o de provimento e-fetivo e 9 em \
drÍ§MékSÊE§^l 25 nos quadros,^subindo este número para 89. '

9^ ciUG serão preenclsidos por promoção,
/jí„í -, 04.. - iJeota oabela, sao excluidos os ca-p^os "de Bncerr-op-adn daâividjb. ativa, inspetor de Posturas, Inspetor de Ir-i butaf ?© Lsr^oí^d? Li?
o esgoto 9 Secretario da Prefeitura e Engenheiro, ^ ' In-peoor d. aguc. ^
rri^rrrrrrrrMrrr * ^ í^^ovos cargos seriam criados, .j

|r^ii"|rjrrrjr~—j atualmente 5^ cargos de pr-oviuento efetivo, subindo Í
"  numero para 51, criando-so portanto, mais ̂ 'A novos ^

cargos. . ̂  I

^  S justo na sua feitura. Ha tabela ae Cargos nne serão ex. ,
- ~ •"'-E£....3L-^tâI.,QíS■» not,a-se a manitesta ma. vontade do Pro-feT to com os ^atuais servidores-sx^K que os ocupam. u i-lc.-oo com o. ^
Como exemplo temos 0 cars^o de Tesoure*!!^!^ nnp dn o-r> ^ t-o. '■in-i oio ^ .4.# . perceber Gr, 10,700,00, ® qnc de Or.nP 10.200,00 passara a |
Enquanto is.tp, o, souplrp^Ger^ , na classflcaçãc feita", recebera nop ^
mes a im.portancia dri?70ÕÕ7ro~ ^ ^a, . .ocL.ra poi ^As funções do Tesoureiro, atualmente, não diferem da do Tesoureiro Garal.e
JiTipoe, aqui, melhor tratamento, Pcclama Justiça, |
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taiTos quó oNa tabela £g ler ente aos "Cargos cia Pr oviu.onto' bfütlvo". no
SixGCLitivo extinguiu cia Situação Nova, os 5 (^incoj Agentes Fiscais, ~
que trabalham na sede o ' ' ~

■làSA/\gGl

Pelo 3.rtlgo do Pro.leto
d,ononinação dó "Situação A
va"

^ ^ w , V.w^

(  ̂ ^

, "Ficam c3xt'jntos os cargos mencionados sob a
ituaçâo Antiga", oue não constarem entre os de"Si.tuação_No-.

* *

"Como se vê, o Executivo, não ciula classificar aqueles funcionários,
ficarão fora do quadro, lo§o assim que aprovado o Projeto, t^ndo nn

-f-^ <^1-1 -Hn-r> c; ri ri fí r,>-i r> l-rr"'".íri TiaTTt t;nn t,ar um cargo CO
flcarao rora ao quactro, xogu cissxií: quü cí.j_jí uya.uu u x.n^.jv^ow, .lendo Q.u

que

e ? Pos
teriormente, su,]Gltar-se ao Concurso para tentar um cargo constante cia ia-
bela dos Cargos de Çarrelraè'
Por outro lado, não5Uidmlsslvel. nem justo, extinguir . car gos ocupados^ como
e o caso acíul focalizados

Cabe observar ciue o aumento de sâlario em alguns casos o Irrlsorj-O o absur-,
do, O D^^elator loinbrou-se àíê de modifica,r duas tabelas de vcnciuentos, a
de -'ccânico e de .BlbllotecárlOo ,
Mas outros co.rgos continuam desajustados, como se pode verificar peio^
exemplos que damos: ~ „ ^x,r, pr
O  idm^n^ístrador de maquina c veículos, que ganha na oi tuaçao ■'^no.Lga 7,o2ü,üUpassaíá na classificação a perceber 7.7^0,00, tendo portanto um auracnco
A^do Tesoureiro, que na Situação xAn^iga ( funcionário que ^tem mais ^■- 30anos de serviços)pwe ganha 10,200,00 e passaria na classificação a receber

• lo.700,00, tendo portanto um aumento de 500,00. »
JfVOutro oxeVlo; O Aduln^^strador do Pcsrques o Jardiias^ de Limpesa Publica
^d o Matadouro. do Cemitério, Usina de Tratamento de agua,_^quo ganha^KU S^-
^■^acão Antlgá 7-/480,00, passaria a ganhar na classificação a imporuancxa

de 7.700,00, portanto com um inslgnlfícante^aumento ao 2x0,00.
O cargo de almoxof ife, que ganha na ^ituaçao x-^ntiga :pxsáars:^xaxgfS,mxc<xii.x..

7.^00"00 passaria para 8.100,00, aumentando portanto em 200,00.^
Enquanto isto nos diversos cargos, nota-so que o vencxmonto o^su^^

aos dedicados funcionários que ate agora vem prestando servxços a Funlcx-
Coao^^Gxomplo tomos: Inspetor de Pendas com 9.900,00^ Topografo com 12.600,00
Mostre^ cio Obiár-S coiií 8»600-00» -
Mas o quo o roalmontc ±nHSte:c in^nsto g criar 9 bargos
vencimentos elevados, sendo que no projeto nao se sabe quax,. as cxL.rx.,ui-
çoes dos seus possíveis ocupantes,
E bá a orlaçãÀ&oessárla aTcUgos. Jxernplo^lrator a.a Baucaqâo o Cultura

Or-'entodora de Ensino, quando ydaiac-vâarfo ©/üirebor para o e^ b.x.oclacx-x.onixO
■  de ensino da Municipalidade, não^tendo conhecimento de maiores■ aiazereo pcxic

tantas pessoas, o que e-sobromcdo oneroso ao '•ainj-cipio.

Fxá patente desequilíbrio no projoto do Executivo, o
do da classe de funcionários muncipais. O projobo .como o- Vo, protCoC^x^d-teimento do uma maioria, ferindo o artigo llil da Const: tulçao íe-
deral," que bstabelecc em sentido amplo; t^os^^^rao_i^.als_pera^o^
Ifo^pr oj et o prosonte, Is^o não acontece, pois há clamosas injustiças en
volvendo e ferindo interesses de uma classe, ^--^4.- nni-lvo^ a''íui

Somos pela rejeição do projetc, .p-los mooivoo
expostos.

E erste e o nosso pare

0 -A. cxjt^ X. ,
os ■'lonhãea - P.S.P,?g11o Curl

■""C. •OÇ ©.'vi-oav c^-<. if^ ^ t í?>
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